LEI Nº 1.148, DE 17/04/90

Cria o Programa de Apoio de Material para Construção, reforma e Ampliação de Casa, destinado a pessoas de baixa renda.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei,

Art. 1º - Fica criado o Programa de Apoio de Material para Construção, Reforma e Ampliação de Casas, destinado a pessoas de baixa renda.

Parágrafo Único – O Programa de que trata o artigo se destina a pessoas de baixa renda que necessitam de auxílio para obras de construção própria inicial e daqueles cujas moradias requeiram acréscimos para a urgente e adequada acomodação de suas famílias.

Art. 2º - Considera-se beneficiário do Programa o cidadão que, após levantamento sócio-econômico elaborado pelo órgão competente da Prefeitura, comprovar o seu enquadramento nos critérios abaixo enumerados:

I – que tenha renda per capita de até 70% (setenta por cento) do salário mínimo à época do cadastramento;

II – que resida neste Município há, pelo menos 05 (cinco) anos ininterruptos;

Art. 3º - Por auxílio na construção de obra própria, compreende-se:

I – a construção inicial da moradia;

II – a reconstrução de paredes ou de toda a moradia, após a ocorrência de desabamento ou qualquer outro sinistro;

III – as demandas preventivas de desabamento das residências;

IV – a construção ou reconstrução de telhados;

V – a construção ou reconstrução de banheiros sanitários e de esgotamento domiciliar, como medida preventiva do tratamento de saúde;

VI – a ampliação de cômodos por necessidade de maior espaço para a adequada acomodação dos familiares.

Art. 4º - O financiamento objeto da programa instituído na forma desta Lei será concedido ao seu beneficiário pela própria Fazenda Pública Municipal a quem compete também o fornecimento do material de construção da maneira direta, tornando-se credora do valor correspondente a esse material.

Parágrafo Único – A execução da disposições deste artigo será objeto de contrato em que se ajustará:

I – o fornecimento do material necessário à obra, devidamente quantificado por item, pelo seu preço de custo conforme o fixado em tabela periodicamente atualizada pela administração;

II – a fixação do prazo de pagamento do financiamento em até 36 (trinta e seis) meses, facultada a novação contratual para a dilatação do prazo mediante reavaliação das condições sócio-econômicas do financiamento;

III – atualização das parcelas de pagamento do preço de custo até o limite do índice oficial de correção da moeda, que neste caso é de Bônus do Tesouro nacional – BTN ou o seu substitutivo em qualquer época, observando-se o comprometimento da renda familiar do beneficiário e mantendo-se o equilíbrio inicial da contratação.

Art. 5º - Com exceção de produtos de acabamento e material para laje, o programa atenderá todos os itens da obra que forem considerados de ordem emergencial.

Art. 6º - Para a satisfação do seu crédito pelo financiamento concedido aos beneficiário do Programa, a Fazenda Pública Municipal, fixará, de modo individual, o valor da parcela mensal de cada plano, tomando como  referência a renda familiar e obedecendo aos seguintes limites:

I – para quem tiver renda líquida per capita de até 1/6 do salário mínimo, o subsídio será de 90% do valor do material;

II – para quem tiver renda líquida per capita de 1/6 a 1/3 do salário mínimo, o subsídio será de 85% do valor do material ;

III – para quem tiver renda líquida per capita de 1/3 a 1/2 do salário mínimo, o subsídio será de 80% do valor do material;

IV – para quem tiver renda líquida per capita de 1/2 a 70% do valor do material.

Art. 7º – Para  a execução do Programa de Apoio de Material para Construção, Reforma e Ampliação de Casas, serão utilizados recursos previstos em orçamento à conta: 0702.10.57.486.1029 – 4110.00.

Art. 8º - Para os exercícios seguintes a Fazenda Pública Municipal consignará no Orçamento-Programa de cada ano, sob título Auxílio Financeiro Reembolsável à População de Baixa Renda para Construção e/ou Melhoria de Habitações as dotações de verbas suficientes para a manutenção do objetivo desta lei.

Art. 9º - As parcelas de créditos recebidas dos beneficiário do PROGRAMA pela Fazenda Pública Municipal serão contabilizados como receita específica do Município, podendo ser incorporadas em conta do Fundo Especial de Habitação, a ser criado pelo Município para aplicação no setor habitacional.

Art. 10 – O Prefeito Municipal regulamentará, por decreto e no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o funcionamento do Programa.

Art. 11 – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Timóteo, 17 de abril de 1990; 25º ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira 

Prefeito Municipal

